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DOCUMENTAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS - PARCIAL
(PARA: ÓRGÃOS PÚBLICOS, SISTEMA S e CONSÓRCIOS PÚBLICOS)

01- Ofício encaminhando documentação referente a Prestação de Contas Parcial;
02- Anexo VIII- Relatório de Cumprimento do Objeto;
03- Anexo XIII-Conciliação Bancária (planilha de acompanhamento);
04- Extratos Bancários do período de execução do Termo de Convênio (até o período);
05- Extratos da Aplicação Financeira (até o período);
06- Outros documentos que julgar pertinente.


	ATENÇÃO PELA GUARDA DE DOCUMENTOS ORIGINAIS

[bookmark: _GoBack]Conforme previsto no inciso IV, artigo 9º, Decreto nº 11.261, de 16 de junho de 2003, a documentação fiscal comprobatória da aplicação dos recursos deverá ficar arquivada no órgão ou entidade beneficiária, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, à disposição, para fins de controle e fiscalização, da unidade técnica do órgão ou da entidade concedente, da Auditoria-Geral do Estado e do Tribunal de Contas do Estado. 
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